
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indico a realização de retomada urgente dos
atendimentos  odontológicos  na  Unidade  de
Saúde da Família (USF) Cidade Alta.
 

À Secretaria Municipal de Saúde – SMS
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indico a realização de retomada urgente dos atendimentos odontológicos na Unidade de Saúde da
Família (USF) Cidade Alta. 
  

JUSTIFICATIVA 
  

A interrupção dos atendimentos odontológicos na unidade tem gerado prejuízos significativos à
população, que depende da rede pública de saúde para acesso a cuidados básicos e especializados em
saúde bucal. Essa situação contribui para o agravamento de problemas odontológicos que poderiam ser
prevenidos ou tratados de forma precoce, aumentando a demanda futura e a complexidade dos casos. 
A ausência desses serviços também sobrecarrega outras unidades de saúde, além de dificultar o acesso
da população aos atendimentos, especialmente de pessoas em situação de vulnerabilidade social, que
muitas vezes não têm condições de buscar atendimento particular. 
A retomada dos atendimentos odontológicos é  essencial  para garantir  continuidade do cuidado,
prevenção de doenças bucais,  redução de filas e promoção da saúde da população atendida pela
unidade. 
Diante disso, a medida se faz urgente e necessária para assegurar o pleno funcionamento dos serviços
de saúde bucal na USF Cidade Alta e o adequado atendimento à comunidade. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 27 de maio de 2026.
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